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ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 013/2013.
Às 09:00 horas do dia 24 do mês de abril do ano de 2013, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu-se a Pregoeira
ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES e sua equipe de apoio, Sra. MARCIA MIGUEL e Sra. JANAIQUE LAUDELINO CLARO, designados pela
Portaria 013/2013,  para o ato de encerramento e abertura dos envelopes referente ao pregão presencial 013/2013, destinado aquisição de concreto
usinado FCK 15 MPA para guias e sarjetas. Dando início aos trabalhos constatou que nenhuma empresa, compareceu para apresentar sua proposta
de preço, sendo assim foi declarada deserta. Nada mais a ser tratado, eu ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES, lavrei a presente ATA, que depois
de lida e achada conforme, vai devidamente assinada por mim e equipe de apoio.

ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES                                    MARCIA MIGUEL
                                                                      PREGOEIRA                                                           MEMBRO

JANAIQUE LAUDELINO CLARO
MEMBRO
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DECRETO Nº 027/2013

SÚMULA: “REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 055/2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL JOSÉ DE JESUS ISAC NO USO DO
PODER REGULAMENTAR, INSCULPIDO NO INCISO IV DO ARTIGO 64 DA LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL

DECRETA

Art. 1º. Considera-se doença crônica para fins do disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº
055 de 20 de dezembro de 2011 somente moléstias graves incapacitantes e outras em
estágio terminal irreversível.

I - Entende-se como graves e incapacitantes as seguintes moléstias: Câncer, Síndrome da
Imunodeficiência Adquirida - AIDS, Tuberculose ativa, Alienação Mental, Esclerose Múltipla,
Neoplasia Maligna, Cegueira aguda, Hanseníase, Paralisia Irreversível, Cardiopatia Grave,
doença de Parkinson, Espondiloartrose Anquilosante, Nefropatia grave, Hepatopatia grave,
estados avançados da doença de Paget (osteite deformante), contaminação por radiação,
Fibrose Cística (muscoviscidos), Síndromes da Trombofilia e de Charcot-Marie-Tooth,
Acidente Vascular Cerebral com comprometimento motor ou neurológico, doença de
Alzheimer, portadores de Esclerose Lateral Amiotrófica e Esclerodermia.

II - A condição de incapacitante ou estágio terminal irreversível levará se comprovada mediante
laudo pericial, emitido por serviço médico oficial do Município, que fixará o prazo de validade
do laudo pericial atestando que a doença implica em incapacidade laboral e despesas
elevadas ao portador/beneficiário.

Art.2º. O beneficiário da isenção deverá se recadastrar anualmente para manter o benefício.

Parágrafo único. O recadastro será realizado de 01 a 31 de janeiro de cada ano na Divisão
Municipal de Arrecadação e Fiscalização de Tributos.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor no dia 01 de janeiro de 2014.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 14 DE MAIO DE
2013.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  154 / 2013

O Senhor JOSE DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder com base na lei municipal n.º 029/2.003, férias regulamentares, com
início em 15 de maio a 13 de junho de 2013, aos funcionários abaixo relacionados:
Aparecida de Fátima Vidal     -  matr.  nº   1851   -   Per. 01/03/2011 a 01/03/2012
Cezar Fernando de Morais      - matr.  nº  20604   -   Per. 05/05/2012 a 05/05/2013
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 15 de maio de 2013

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  155 / 2013

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar nº 08/2013,
RESOLVE:
Artigo 1º- CONCEDER ao Servidor Público Municipal LOURIVAL GUARNIERI,  Motorista,
matriculado sob o nº 1561, a gratificação específica para Motorista da Saúde (GEMS) no
percentual de 50%, à luz do artigo 52, da Lei Complementar nº 08/2013.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data, com efeitos retroativos a 01 de maio
de 2013.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 15 de  maio de 2013.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  156 / 2013

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar nº 08/2013,
RESOLVE:
Artigo 1º- CONCEDER ao Servidor Público Municipal MARCIO GOMES, Motorista,
matriculado sob o nº 3901, a gratificação específica para Motorista da Saúde (GEMS) no
percentual de 50%, à luz do artigo 52, da Lei Complementar nº 08/2013.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data, com efeitos retroativos a 01 de maio
de 2013.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 15 de  maio de 2013.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  157 / 2013

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar nº 08/2013,
RESOLVE:
Artigo 1º- CONCEDER ao Servidor Público Municipal BENEDITO SEDIO PEREIRA,
Motorista, matriculado sob o nº 481, a gratificação específica para Motorista da Saúde
(GEMS) no percentual de 50%, à luz do artigo 52, da Lei Complementar nº 08/2013.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data, com efeitos retroativos a 01 de maio
de 2013.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 15 de  maio de 2013.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  158 / 2013

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar nº 08/2013,
RESOLVE:
Artigo 1º- CONCEDER ao Servidor Público Municipal AGUINALDO PALMONARI,  Motorista,
matriculado sob o nº 20648, a gratificação específica para Motorista da Saúde (GEMS) no
percentual de 50%, à luz do artigo 52, da Lei Complementar nº 08/2013.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data, com efeitos retroativos a 01 de maio
de 2013.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 15 de  maio de 2013.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  159 / 2013

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar nº 08/2013,
RESOLVE:
Artigo 1º- CONCEDER ao Servidor Público Municipal EVANDO APARECIDO DE OLIVEIRA,
Motorista, matriculado sob o nº 20610, a gratificação específica para Motorista da Saúde
(GEMS) no percentual de 50%, à luz do artigo 52, da Lei Complementar nº 08/2013.
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Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data, com efeitos retroativos a 01 de maio
de 2013.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 15 de  maio de 2013.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  160 / 2013

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar nº 08/2013,
RESOLVE:
Artigo 1º- CONCEDER ao Servidor Público Municipal DAMIÃO DOS SANTOS FERREIRA,
Motorista, matriculado sob o nº 20623, a gratificação específica para Motorista da Saúde
(GEMS) no percentual de 35%, à luz do artigo 52, da Lei Complementar nº 08/2013.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data, com efeitos retroativos a 01 de maio
de 2013.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 15 de  maio de 2013.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  161 / 2013

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei complementar nº 08/2013,
RESOLVE:
Artigo 1º- CONCEDER ao Servidor Público Municipal VALDIR BELIZARIO, Motorista,
matriculado sob o nº 1061, a gratificação específica para Motorista da Saúde (GEMS) no
percentual de 30%, à luz do artigo 52, da Lei Complementar nº 08/2013.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data, com efeitos retroativos a 01 de maio
de 2013.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 15 de  maio de 2013.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO LEGISLATIVO nº. 003/2013-CAM

Súmula: Dispõe sobre Prestação de Contas do Município de Santana do Itararé – Estado
Paraná, do Exercício Financeiro de 2010, Processo nº. 169288/11 - TC, e de acordo com
parecer, opina pela APROVAÇÃO, ou seja, pela REGULARIDADE DAS CONTAS e
encaminha ao Soberano Plenário para colaborar no exame e julgamento das contas nos
termos da Legislação vigente, e dá outras providências.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, GILMAR EGIDIO PEREIRA PRESIDENTE DA CÂMARA
PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO.

Artigo 1º. Fica APROVADA a Prestação de Contas do Exercício Financeiro de 2010, Processo
nº. 169288/11-TC com base no parecer da comissão, Instruções nº. 3146/11 e 391/12 –
Diretoria de Contas Municipais - DCM, Parecer nº. 2419/12 do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas e ACORDÃO nº. 473/12 da Segunda Câmara do Tribunal de Contas, que
opinam pela APROVAÇÃO, ou seja, pela REGULARIDADE DAS CONTAS do Executivo
Municipal de Santana do Itararé – Paraná do Exercício Financeiro de 2010.

Art. 2º. Com isso, a comissão encaminha ao Soberano Plenário para que neste momento
compartilhe e colabore no exato exame e julgamento das contas Municipais do Exercício
de 2010, sendo imparcial em sua decisão e de acordo com os pareceres acima descritos
que seja dada como APROVADA as Contas do Exercício em epígrafe, após deliberação
secreta deste Plenário que seja promulgado e baixado por definitivo o competente Decreto
Legislativo.

Artigo 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revogam - se as disposições em contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Santana do Itararé, 13 de Maio de 2013.

GILMAR EGÍDIO PEREIRA
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO

(ART. 61, § ÚNICO, DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93, COM NOVA REDAÇÃO DADA PELA
LEI FEDERAL Nº. 8.883/94).
CONTRATO Nº. 006/2013
PROCESSO Nº. 006/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2013
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ – PARANÁ – CNPJ:
77.780.211/0001-19.
CONTRATADO: Empresa C. W. CAMARGO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO – CNPJ.
14.842.510/0001-10, com sede na Rua Natal José Bortelli, nº. 342, centro, Taquarituba –
São Paulo.
OBJETO: Contratação de Empresa fornecimento de concreto usinado visando á construção
da sede da Câmara Municipal de Santana do Itararé – Paraná, conforme especifica o anexo
I acostado ao Edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 16 (dezesseis dias)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 16 (dezesseis dias)
VALOR: R$ 12.420,00 (doze mil quatrocentos e vinte reais) conforme dotação orçamentária
citada no certame licitatório, a ser pago por meio de depósito bancário e/ou cheque,
devidamente acompanhado de nota-fiscal/fatura e/ou recibo.

DATA DA ASSINATURA: 15/05/2013.

GILMAR EGDIO PEREIRA
PRESIDENTE


